
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
MANUTENÇÃO  DO  PARQUINHO,  NA  AV.
ARLINDO LOUREIRO DAS NEVES, BAIRRO
JARDIM SANTA ROSA, NESTE MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A realização de manutenção, reparos e adequações no parquinho infantil situado
na praça do bairro Jardim Santa Rosa, localizada na Avenida Arlindo Loureiro das
Neves, tendo em vista que os brinquedos e estruturas apresentam desgaste e
necessitam de cuidados para garantir a segurança das crianças.

Justificativa: O  parquinho  é  amplamente  utilizado  pelas  famílias  da  região,
cumprindo importante função de lazer e convivência comunitária. Contudo, o atual
estado de conservação dos brinquedos pode representar  riscos aos usuários,
tornando  necessária  a  intervenção  para  reparos,  substituição  de  peças
danificadas, pintura e revisão geral. A manutenção adequada contribuirá para um
ambiente seguro e agradável para as crianças e suas famílias.

Sala das Sessões,03 de Dezembro de 2025

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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